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3 — Informação estrutural sobre a Assembleia da República

Serão adoptadas medidas tendentes a assegurar a pro-
dução e difusão de programas/vídeos sobre diversos
aspectos ligados à actividade e à vida parlamentar, desig-
nadamente sobre:

A Assembleia da República no sistema político
português;

Visita guiada à Assembleia da República;
Como funciona a Assembleia da República;
Património histórico e cultural da Assembleia da

República;
A Constituição da República e as sucessivas revi-

sões;
Articulação da Assembleia da República com o

Governo;
História do parlamentarismo em Portugal;
Os grandes momentos da Assembleia Constituinte

e da Assembleia da República desde 1975;
A Assembleia da República na construção euro-

peia.

Os programas em causa e as regras sobre a sua pro-
dução serão objecto de aprovação pelo conselho de
direcção do Canal Parlamento e podem destinar-se não
só a inserir na programação do Canal Parlamento mas
também a comercialização em cassettes vídeo.

4 — Difusão de informação sobre outros Parlamentos
(PE/Parlamentos da CPLP)

O Canal Parlamento deverá aproveitar os conteúdos
gratuitamente cedidos por outros parlamentos.

O serviço Europe by Satellite (União Europeia)
faculta acesso gratuito a material vídeo digital com tra-
dução portuguesa incluída. Pode e deve ser usado em
conjugação com a actividade parlamentar portuguesa.

A inclusão de elementos de programação referentes
à actividade de outros parlamentos é deliberada pelo
conselho de direcção do Canal Parlamento.

5 — Outros direitos dos grupos parlamentares

A cada grupo parlamentar serão atribuídos tempos
de intervenção autónomos, fixados de acordo com a
sua representatividade, a transmitir em figurino a definir
pelo conselho de direcção.

6 — Conferência de Representantes dos Grupos Parlamentares

A Conferência de Representantes dos Grupos Par-
lamentares:

a) Receberá do conselho de direcção informação
regular sobre as soluções adoptadas quanto às
questões de orientação decorrentes da execução
das directrizes constantes dos números ante-
riores;

b) Deliberará sobre recursos apresentados nos ter-
mos do n.o 1.2;

c) Reavaliará periodicamente as presentes linhas
orientadoras, por forma a assegurar a actua-
lização de objectivos e soluções.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 89/2000

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 16 de Novembro de 1999, o Secretário-Geral das
Nações Unidas, na sua qualidade de depositário da Con-
venção sobre a Cobrança de Alimentos no Estrangeiro,
concluída em Nova Iorque, em 20 de Junho de 1956,
comunicou ter a Colômbia depositado, em 10 de Novem-
bro de 1999, os instrumentos de ratificação da referida
Convenção.

Nos termos do artigo 14.o, n.o 2, a Convenção entrou
em vigor para a Colômbia em 10 de Dezembro de 1999,
ou seja, no 30.o dia posterior à data do depósito daquele
instrumento.

Portugal é parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 45 942,
publicada no Diário do Governo, 1.a série, n.o 228, de
28 de Setembro de 1964, tendo depositado o seu ins-
trumento de adesão em 25 de Janeiro de 1965, conforme
aviso publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 34,
de 10 de Fevereiro de 1965. A autoridade central em
Portugal é a Direcção-Geral dos Serviços Judiciários,
do Ministério da Justiça, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 16, de 19 de Janeiro
de 1985.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 4 de Janeiro
de 2000. — O Director, José Maria Teixeira Leite Martins.

Aviso n.o 90/2000

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 30 de Novembro de 1999 e nos termos do artigo
25.o da Convenção Relativa à Competência das Auto-
ridades e à Lei Aplicável em Matéria de Protecção de
Menores, concluída na Haia, em 5 de Outubro de 1961,
o Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos
Países Baixos notificou ter aquele Ministério recebido
uma carta, datada de 29 de Setembro de 1999, do embai-
xador de Portugal na Haia e uma carta, datada de 30
de Setembro de 1999, do embaixador da República
Popular da China na Haia, relativas a Macau, infor-
mando do seguinte:

(Carta do embaixador de Portugal.)

«In accordance with the Joint Declaration of the
Government of the Portuguese Republic and the
Government of the People’s Republic of China on the
question of Macau, signed in Beijing on 13 April 1987,
the Government of the Portuguese Republic will remain
internationally responsible for Macau until 19 December
1999, the People’s Republic of China resuming from
that date the exercise of sovereignty over Macau, with
effect from 20 December 1999.

From 20 December 1999 the Portuguese Republic
will cease to be responsible for the international rights
and obligations arising from the application of the Con-
vention in Macau.»

Tradução:

Nos termos da declaração conjunta do Governo da
República Portuguesa e do Governo da República Popu-
lar da China sobre a questão de Macau, assinada em
Pequim aos 13 de Abril de 1987, o Governo da República
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Portuguesa continuará responsável por Macau até 19
de Dezembro de 1999, reassumindo a República Popular
da China desde essa data o exercício da soberania sobre
Macau, com efeitos a partir de 20 de Dezembro de
1999.

A partir de 20 de Dezembro de 1999, a República
Portuguesa cessará as suas responsabilidades pelos direi-
tos e obrigações internacionais decorrentes da aplicação
da Convenção em Macau.

(Carta do embaixador da República Popular da China.)

Tradução:

A Convenção Relativa à Competência das Autori-
dades e à Lei Aplicável em Matéria de Protecção de
Menores, concluída na Haia, em 5 de Outubro de 1961,
que se aplica presentemente a Macau, continuará a apli-
car-se à Região Administrativa Especial de Macau, com
efeitos a partir de 20 de Dezembro de 1999.

Dentro desse âmbito, o Governo da República Popu-
lar da China assumirá a responsabilidade pelos direitos
e obrigações internacionais que incumbem às Partes na
Convenção.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 48 494, de
22 de Julho de 1968, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 6 de Dezembro de 1968, conforme

aviso publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 20,
de 24 de Janeiro de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de Janeiro
de 2000. — O Director, José Maria Teixeira Leite Mar-
tins.

Aviso n.o 91/2000

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 14 de Fevereiro de 2000, o Secretariado-Geral do
Conselho da União Europeia notificou que as Partes
Contratantes do Acordo Euro-Mediterrânico Que Cria
Uma Associação entre as Comunidades Europeias e os
Seus Estados Membros, por um lado, e o Reino de
Marrocos, por outro, assinado no Luxemburgo, em 26
de Fevereiro de 1996, concluíram, em 28 de Janeiro
de 2000, as formalidades necessárias à entrada em vigor
do Acordo.

Portugal é parte neste Acordo, aprovado, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 60-A/97 e ratificado pelo Decreto do Presidente da
República n.o 64-C/97, ambos publicados no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 227, de 1 de Outubro de 1997.

Nos termos do artigo 96.o, o Acordo entra em vigor
em 1 de Março de 2000.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 23 de
Fevereiro de 2000. — O Director do Serviço dos Assun-
tos Jurídicos, Luís Inez Fernandes.


